
Zimbra adriano.soares@tjam.jus.br

Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 020/2013 

De : Cristine 
<cristine@cavalcanteconsultores.com.br> 

Assunto : Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 
020/2013

Para : 'Adriano Luiz do Vale Soares' 
<adriano.soares@tjam.jus.br>, cpl@tjam.jus.br 

Qui, 02 de Mai de 2013 08:06 

2 anexos 

Bom dia,  
  
Prezado Sr. Pregoeiro, 
  
  
Segue em anexo, tempestivamente,  Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 020/2013, 
em consonância com o item 5.1 do referido Edital.  
  
  

Solicitamos confirmar o recebimento deste. 
  
  
Desde já agradecemos a atenção dispensada 
  
  
Att. 
  
  
ELECTROLUX DO BRASIL S.A 
Aline Cristine Sampaio 
Jurídico 
Tel.: +55 11 3109-1828 

Email : cristine@cavalcanteconsultores.com.br  
  
  
  

De: Adriano Luiz do Vale Soares [mailto:adriano.soares@tjam.jus.br]  
Enviada em: quinta-feira, 2 de maio de 2013 09:00 
Para: cristine@cavalcanteconsultores.com.br 
Assunto: e-mail CPL 
  

Por favor, enviar e-mail para cpl@tjam.jus.br  
  

Adriano Soares  
Analista Judiciário 
Comissão de Licitação 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Ed. Desdor. Arnoldo Péres 
Av. André Araújo, S/N, Aleixo 
CEP: 69060-000, Manaus - AM 
E-mail: adriano.soares@tjam.jus.br 
Fone: (92) 2129-6744 
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PROCURAÇÃO

ELECTROLUX DO BRASIL S/A empresa sediad2 a Rua Ministro Gabriel Passos, 360 - CEP:

81.520-900 - Guabirotuba - Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nO.76.487.032/0001-25, neste ato,

representada por sua bastante procuradora Sra. CINTIA WAGNER DA SILVA, brasileira, solteira,

portadora do RG: 42.377.980-1 e inscrita no CPF sob o n° 225.164.188-25, com escritório em

Jundiai, na Rua Giuseppe Franco, nO. 156 - Jardim das Samambaias, CEP: 13211-440

substabelece os poderes a ela conferidos, para que TAMBÉM possa exercê-Ia a Sra. SUZERLI

NETO FERRARI, brasileira, consultora, portadora de, RG nO24.473.103-2 e CPF nO119.076258-79

SSP/SP, a quem confere poderes para representar a outorgante perante toda e qualquer entidade

pública, federal, estadual e municipal, suas autarquiHs, empresas e sociedades de economia mista,

podendo promover quaisquer medidas para a delesa ou constituição de direitos e interesses,

conferindo-lhes poderes para transigir, firmar ,;ompromissos, acordos, propostas, assinar

documentos, inclusive contratos, declarações, atas, formulários, efetuar lances verbais de preços,

interpor e desistir de recursos e impugnações, podendo agir em conjunto ou isoladamente,

inclusive substabelecer os poderes conferidos neste mandato, ficando responsável por tais atos e,

enfim, praticar todos os atos úteis e necessários ao bom cumprimento deste, que visa defender o

interesse da outorgante em toda e qualquer fase de processos Iicitatórios realizados por qualquer

órgão pertencente, ainda que parcialmente ou indire.:amente, a Administração Pública, seja qual for

á esfera.

Sendo vedadas transações eminentemente financeins, tais como contrair empréstimos ou dividas.

Jundiai, 16 de agosto de 2012.





ELECTROI.,lJX DO BRASIL S. F..
CNPJ/MF N" 76.487.032/0001-25
MIRE 4130004964-5

ATA DA 101 a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data: 20 de outubro de 2011. Hora:. 10 :,00 horas. Local: Sede social da
Companhia, na Rua l'1inistro Gabriel Pas:sos, 360; na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.
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Convocação:
4 <:> do a.,rt.
adonistas.

Dispensadas asformalid"ctdes de convocaçào, tlOS -termos do s
124 da J.,e,i 6.4-04/76,. diante da presença da U,.talldade dos

;,
Presenças: A totalidadf; dos acion1.st:as,
constantes do Li.vro de Presença de .Ac:Jonistas.

confo.rme assinaturas

Mesa; Ruy Rober'to .Hirschheimer. Presidente, procuX'ador da totalidade
dos acionistas, e l-lc1:r,iano .t\udek de Moura, Secretá.rio.

Ordem do Dia: 1.J deliberar quanto à poss.i.bilidade de que os
mandatários \\ad-negotiaU e \'ad-juciitia" sejam constituidos por
instrumento de procuração, pú,blico OU' particular, assi.nado
conjuntamente por quaisquer dois membros da D,iretoriÇ!; da Companhia,
com a conseqüente al.t,é'rac;:ao do 2D do Estatuto Social.

Deli.berações: Após an,al.1.sare discutir';ti matéria cocstante na ordem do
dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por uoaními.dade de vo'tos, a
moài'ficação do artiq'o 20 do Estatuto Social., para permitir que os
mandatários "ad-negotia" e "éd-judltia." sejam constitu.ldos por
instrumento de procur-ação, p-6bl-i.co ou particular, assinôdo
conjuntamente po~ qualsqoer dois me"nb-L"OS da Di:ret~oria da Companhia. O
artigo 20 do Estatuto Social p<i$sa a ter. a redação; "Artiqo
20 Os membros da Diretoria terão amplos poderes de gestão dos
negóci.os sociais para a prática de todos os dtüS o rCBlização de todas
as operações que se relacid'nem com o objet~() da Companhia, observadas
as disposições do artigo 16 supra, podendo contrair emp1.-éstimos,
adquirir, aJ.:ienar e de qualquer f.om,a constituir õnus reais sobre bens
da Companhia. Parágrafo Primeiro Os membros da Diretoria ter-ào
represe;"~tação ativa e passiva da Sociedade, competindo~lhes executa::::-e
fazer executar, dentro das respectivas a'i:rib\.:Jções, as deliberações da
ft.sserrbléia Ger,"l.l e do Conselho de AdministraçAb. Parágxafo Segundo A
representação da Companhia em Julzo para -.:::eceber citação QU

notificação, prestar de.poimento pes-soal ou atos análogos caberá a
qualquer membro da diretoria, Ou, ainda, c alt.ernativamente, a Dl {um}
procurador com poder€~s cspecid..i,3 pa!"a tal finalidade. Par.ágrafo
Terceiro - p.~ Companhia SQmente poderá iis$umLr: obrig8ções mediante a
assinat ra conjunta: a)- de- 0'2 (dois) membros da Diretoria; b) - de
01 (um mew,bro da Diretoria e 01 (um) procurador com poderes
espe-cia 5, Gil, ainda; c) de 01 (um) procurador com poderes
especia Si obrigando-se, neste úLtimo caso, (.1 0utorgado a prestar
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ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF N° 76.487.032/0001-25
NIRE 4130004964-5

ATA DA lOla ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR~A
contas dos atos p.raticados no prazo determinado no instrumento de
procuraçào respectivo. Pal:Agrafo Quarta Nas Assembléias Gerais de
Sociedade em que a Companhia seja detentora de part.i.cipação
societári.a, ou de .alguma forma tenha efetive poder de voto, a
representaç~o da Companhia será fei.ta pelo membro da Di.retoria
indicado pelo Conselho de Administraçao, ou, ainda, por procurador com
poderes especiais, obedecidas as demais disposições estatutárias.
Paragrafo Quinto Os mandatários "ad~negotia" da Companhia serão
sempre constituídos por instrumento de pr-ocuraç~o, público ou
particulart com prazo nao superior a 01 (um) ano, devendo a
repre.sentação da Sociedade faze,r-se mediante a assinatura conjunta. de
quaisquer 2 (dois) membros da Diretoria da Companhia, na qual serão
espec:i.ficados os pode.res ôutorgado's, a'tendidos os preceitos eoo'tidos
no artigo 18 deste Estatuto Social. podendo tais mandatários €xercer
seus poderes tndividualmente ou em conjunto, conforme os termos do
respectivo instrumento de procuraç#jo. Pa,rágl:>~fo Sexto - Os mandatários
"ad~juditiéi" da Companhia serao sempre profissionais habilitados para
o foro em geral, constituídos por instrumento de procuração, público
ou particular, devendo a ~e-presentaçllo da Sociedade fazer-se meàiante
ê. assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) membros da Diretoria da
Companhia, na qual serão especi.ficados os poderes outorgados,
atendidos os preceitos contidos no ,artigo 18 destG Estatuto Social,
podendo tais mandatários exercer seus poderes individualmente ou em
conjunto, conforme os t.'E!.rmosdo respecti.vo inst.rumento de procuração,
e podendo tal procnraç<1o s€routorgada por pt"azo indeterminado."

"

"

il
Com a alteração promov:i ..da pela deliberação
Assembléia Geral Extraordiná ria, o £St.8 tuto
passará a vigorar com a seguinte nova redação:

havida
Social.

na presen'te
da Companh ia

ELECTROLUX DO BRASIL S.A. CNPJ/MF 76.487.032/0001-25 ESTATUTO
SOCIAL - CAPíTULO I - OENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO - Artigo 10 -
A ELECTROLUXDO BRASIL S.A. é sociedade anon~ma que Si? rege pelo
presente Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 20_ A
Companhia tem por objeto explorar a fabricação, a exportaçi3.o, a
importação, a industrialização c a comercialização de aparelhos,
:náq:uinF,lS, motores, componentes e corre.L,l.'tos para re.fri,geração e
aquecimento, de fog'Ões e 'J;o;rnos a gás (-! de aparelhos elGtrodomésticos
e industriais em geral, suas partes, peças e componentes, tais como
refrigeradores, lavadoras de roupas, condicionadores de ar,
eletroportáteis, aspiradores de pó, enceradeiras, máquinas de lavar,
ejetoras de alta pressão para limpeza de instalações industriais,
peças, partes e prodt.:tos afins, artefatos de plástico e de metal,
materiais e artigos elétricos, estamparia. fundição e mecânica; suas
pa.rtes, peças, componentes e acessórios; produtos classificados pelo
Ministério da Saúde como saheantes ou cosméticos, que sejam direta ou
indiretamente aplicaàos ou r"elacionados .aos produtos supra referi.dos,
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ELECTROLUX DO BRASIL S:A.
CNPJ/MF N° 76.487.032/0001-25
NIRE 4130004964-5

ATADA 101 a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR1A
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bem como a importação e a expo:r.tr"çã.o, i:l prestação de serviços de
reparação, man,rtenção é motlt,i?!gem de tai.s produtos. ParAgrafo Úni.co - p..
Sociedade: poderá participa,r de outras socü~dactes. Artigo 3° A
Companhia tem sede e foro em Curitiba, Estaoo do Paraná, na Rua
tJ1inlstro Gabei.p,l Pas.sos, n° 360., podendo, delibéração do Conselho
de .:a..àrninistraçãc, criar ou ence'rr-ar, fi sucursais, escritóri.os,
agências ou dep6sito,:;; no pais ou no oxt.êrior. Artigo 4" - O prazo de
duração da Companhia é . .indeterrjünado. CAPíTULO II - CAPITAL SOCIAL E
AÇÕES Arti-go 5° O .capital social da Companhi.a ó de B,$ R$
380.847.128,69 {t:rezen-tos e üit.enta milhões, oitocent<os e quarenta e
sete mil, cento -e vinte e oito rea,is e sessenta d: nove centavos,
dividido em 204. J60. 402.968 (duzli'ntos e quatro bilhões, cento e
sessenta milhões, quatrocentas e duas mil, novecentas e sessenta e
oito) ações ordinárias e 408.015.892.095 {quatrocentos e oito bilhões,
quínze mílhões, oitocentas e noventa e duas mil e noventa e cinco}
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, Parágrafo
único A Companhia. poderá, :medi;cll"lte autorização do Conselho de
AàIninist:r-ação, adquirix ações de sua própria emissão, mantê-Ias em
Tesourarial cancelá-lôs ou aliená-las, i'tendidas as disposi.çõeslegais
vigentes à oportunidade do evento caracterizado!"'. Artigo 6° - As ações
preferenciais não terP.io dire:i.to e: voto nas deliberações da Assembléia
Gc:ral, consistindo as p"efex"n',ú ou v<1ntagens em (i) prioridade no
reembolso do capital, sem prêmio; e '(U) direito ao recebimento, por
ação preferencial, de dividendo 10% {dez. por maior do que o
diviàendo atribuiào a cada ação ordinaria Paragra,fo PL-i.meiro - As
ações preferenciais será asseguradO o direito à percepção, em
igualdade de condições com as açõe-s ordinárias, de dividendos minimos
náo cumulativos, de 30i, (trinta, por cento) f calculados sobre o lucro
liquido aj ustado ;"IOS terntóS do ln:tigõ 202 da ,Lei i\. Q 6.404/76.
Parágrafo Seg1J!1oc As ações preferenciais adquirirfflo Q din;ito de
voto se a Companhia I durante. ,3 (três) exerclcios CO:lscCüti vos, àeixa:r
de pagar os di.videndos m,l,nimos assegurados nos termos do parágrafo
supra. Artigo 7° - 1\ Companhia está autorizada a aumenta!.-- o Capital
Social, independentemente de refo,rma. estatutária, até o limite de R$
765.879.000,00 [setecentos e sessent'ç e cinco milhões, oitocentos e
S8r.enta e nove mil reais), medi.ante 'Bm.:i.ssão de ações ou capitalização
de lucro::;; é reservas.. PaI.'á9'r:afo .P,rIme:iro -Os aumentos de capital a
serem realizados, dentro do li.mi,te do capita,.l autorizado, scr50
deliberados pelo Conselho de. AdminLstração, quü fixará as condições de
subscrição e integralizaç2Q Parágrafo Segundo A
Companhia pode:cá~ nos aum(;>n'tosde capit:aJ", emitir ações ordinárias ou
preferenciais, ou somentl': de um t..:ipo, sem guarda:£:' F'rOpQrção entre as
ações de cada espécie ou classe, observados os lirrütes e condições
constantes da Lei.. Artigo 8° - Nos casos de aume'ntc de capital por
subscriçãol os acionistas exerce r:5:(), seu d:ir,eitc ,de preferência. no
prazo de 30 {t.rinta} dias contados da puJ:::<LicnçAodo "Aviso aos
Acionistas" consubst"anciandb eiS deliberações respC'cti,vas. ParâgraL'o
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ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF N" 76.481.032/0001~25
NIRE 4130004964-5

ATA DA 101 a ASSEMBLÉIA GERAl, EXTRAORDINÁRIA

Único Sr., quaisquer emissões de ações, debêntures Ou pa,rtes
beneficiár1as conversiveis .üm ações e bônus de subscrição. cuja
colocação seja feita nos termos do' â,,t'tigo 172 da Lei n." 6.404/76, O
di.reíto de p:::'eferência dos antigos aC,ionistas poderá serexcluido pO.r
deliberaçAo de órgão competente pa,r:a a respectiva emissão- CAPÍTULO
III - ASSEMBLÉIA GERAL - Artigo 9<> A Assembléia G£.'ra~ :::eunjr-se-á,
ordinariamente, derü~,ro dr;s 04 {qu-atrol. prime,iras meses seguintes ao
término do exe:r-cicio soe-i,al, e" extl:aordinariamente. sempre quo
convocada, com observânc"i,B dos preceitos .lJigais: ;r - Pelo Presidente
ou pelo Vice-Pres:Ldente do. Conselho de Adrnini$t~ràçã.o: 11 Por 03
{três} ou mais membros do Conselho de Administração que tenham pedido
ao Presidente do Conselho a 'convocação da Assembléia, se este não
promover a publicação do Aviso de Convocação dentro de 30 ítrin't:a l
dias de- data do recebimeJ'1to do pedido; 111 'Pêlo Cons-elho FiscaJ ou
pelos acionistas nOS casos previst,os erl1 lei. Artigo 10 ~ A Assembléia
Ge=al será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Admí,nistr<içào, que convidará um dos p:r:es(;~ntes para secretariar 0$

trabalhos. Parág!:afo Primeiro - Na ausência do Presidente do Consel,ho,
a Assembléia Geral será inst81adapor q1Jalqrl\?"l: um dos administradores,
cabendo aos acionistas presentes eleger o Presidente da Assembléia~
Pan3grafo Segundo - Por oca-sião da instal"ção de eventos Çlssemblcares
àa Companhia, será adotada " posição çcionária derivada da efetiva
quantidade de ações dc cada iscion.ista existenle na data da p.::i.meira
publicação do edital de convoc'3ção pertinente ao 'evento assemblear,
sem prejuizo da aplicabilidade dasdispQsições prescritas no parágrafo
quarto do i3t,tigo 124 da Lei nO 6.-404/7'6. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA - Artigo 11 - A str"ç,âo ds Compatl.hia competirá <3.0
Conselho de Adrnin.1.straç20 e à Diretoria. Arti.go 12 - O prézo de gestão
dos membros do Conselho de Admini",stração e da Di,reteria é de 03 (trêS)
anos, ad-n.itida a. !:'eeleição. Parágraf.o Primeiro - O -prazo de gestão
estender-se-á até a inv,estidura dos -novos administradores eleit.os.
Parágrafo Segundo Os mert,bros do Conselho de Administração e da
Diretoria são di spensados de pres_taçâo de garantia de gestão. - SEÇÃO
I CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Artigo 13 O Conselho de
Administração se:r-ácomposto de no 'minimo 3 (três) e no máximo I (sete)
membros, sendo um Presidente: e um Vice-Prosidente, acionistas, pessoas
naturais, resi.dentcs no Pais ou no Extet'ior, eleitos. pela Jl..ssembléia
Gera.l, senào LacuItadafj num-cação d0 até "o máximo 7 (sete> ,:r"!plentes.
Artigo 14 No C€iSO de iITlp"óimer,t()s temporários ou ausências de
Conselheiros, o Presidente do' Conselho 'indicará os suplentes que
ãssumir-ào as vagas dos respectivos tltl,itat:"0s, e no caso de vacância do
cargo, os demais Conselheiros incii-car.ão, dentre "Os Supl.entes, o
substituto que assumirá a vaga até a realliação da Assembléia Geral
que eleger o novo Consélhe-iro. Artigo ].5 - O Conselho de Ad.ttlinistração
.r:eunir'-se-á por com1ocaçâo do tJresidente ou do Vice-Presidente, 'ól1a
pedido de 03 (três) dos seus metrh0Tos. Pa~râgrafo PrJmeLro Se o
Presidente, dentro de 30 (trinta) dias dorecé.bünent.o do pedido de
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ELECTROLUX DO BRASIL S.Á.
CNPJ/MF N" 76.487.032/0001-25
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ATA DA 101 a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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convocação, não expedir -Cf respecti,vo -aviso, 03 ('t:rêsl ou mais membros (1
do Conselho de ;t:.drt\inistl~ação que tiveXe'fíl ped-ido a reunião poder.ão Ij
enviar os avi$CS de convocação. PeÁãgrafo Segundo Os aVlSOS de
convocaçAo indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos
membros do Ccmselho de Administração, com,no minimo dê 05 {cinco} dias
de antecedência, mediante -çarta protocolada, telefax (lU t~lex. Será
dispensado este interregno quancioa reunião contar com a presença, ou
representação, da totalidade dos Inembros titulares do Colegiado, ou I

"quando 0$ ausentes con:cordarem, por escrito, com? reunlào. Parâgrat'o !J
Torce.ira 11. reLmíao do COhsúlho dê Administração SOmente poderá ~J
instalar-se com a presença no minimo ,de 3 {três) de seus membros ou !
T'2spectivos Suplentes, e HS deliberações serão tomadas por maioria
absoluta de votos. Parágrat'o QUãl't'O O Conselho de Adnürüstração
reunir-se-á, no mitJiwo, 04 (qu<1t'ro) Vezes aQ ano. Pi:-1rAgrafo Quj~nto _
Das r,euniões do Conselho de Administração serão lavradas .atas no 1.ivro ri

próprio .• assinadas pelos presentes. Artigo 16 - .compete ao Conselho de ,J

AdiEinistração: I - Fix:ar a orientôção geral dos negócios da Companhia; F
rI - Eleger e: destituir os me:mbros da Diretoria da Companhia, e f.i..xar- i;
lhes as atribuições; TIT. . I1p-rova.r: a) os qrçamentos anuais de
capital é operacionais; b: a distrihuição de di videndos ~:
intermediários. I V-. Autorizar a" Oiret_or:1a a: a) - adquirir, alienar
ou onerar bens imóvel s", em valores e:.:ced0D.tes à R$ 1.000. coa, 00 (um
milhão de reais); b) - alienar bens ou direitos do at,ivo permanente da
Companhia cujo vaJo:t unitário exceda à R$ 1.000.000,00 {um milhão de
reais), e cj -a consti,t,uir 6nus reais sabre titulos, valor;es
mobiliá.rios e participaç6es societárias do ativo permanente da
COJ:i.panhia, em valores excedentes a R$ 1.000.000,00 (um milhãQ de
reais}; V - Aprovar a participação da Companhia em outras sociedades,
bem como a escolha dos adlmi.nj,st ",d"r0s a serem eleitos com voto de
Companhia; VI - Deliberar,' sobre 6 emissão de ações dentro do limite do
capital autorizado, bem como querendo, prazo para o exercício it
ào direi to de preferêncid dos para subscrição de ações
decorrentes do aumento do ;;apit"al; VIr - DeLi-berar sobre as condições
de emissão de Debêntures de que t,ratam os incisos VI a Vtlr do art.igo I;

59 da Lei n'" 6.404/76, por delegaçüo da Assembléia Geral da Companhia;
VIII - Deliberar sobre a emi"ssão de, Notas Promi-ssórias de distribuiçào
pública. Pará.gra.fo Único !'\nual.rnente, por ocasião da reunião do
Conselho de Administração que deliberar sobre a ;~nálise das 'l
demonstrações finance.i ras do exc'J:::ciCiofi,nencei:co relat,i vo ao período .l
anual imediatamenté vencido, caberá ao refe:cido Colegiado Lixar o "'
indice de efet.iva -at:,ualizaçà:o/vaI'i.ação monetária dos valores iJ
prescritos nas lett-as "a", "b" e "c" do inciso IV deste artigo.
SEÇÃO II - DIRETORIA - Artigo" "17 ~ A Diretoriô da Companhia se,rá ".._..J
composta de no rrSnimo 3' (três; -membros c no máximo -10 (dez) membros, <\f' ,/
sendo um Presidente e os demais Vice Presidêntes sem designação . :
especial, acionistas ou n2101 r:esidentes no País, cab'endo ao Conselho '
de Administ.raçâo determina-r as ár.eas deat::uação de cada Diretor.
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IjParágrafo Úni,co Os Di.ret-ores da Companhia sc:cào eleitos pelo

ConselhO de P,dministràçàc$ nos -L-ermos da: competência estatutária e
legal atx'ibulda ao Colegjadol mediante a aplicação das seguintes
condições: a) - nos casos de e1eição de todos os membros da Diretoria
para vigência no periodo de duração do manda,to esta'Lutário, a eleição
deverá ser procedida no máximo de 10 (dez) día's contados da data
de realizeção da Geral que os membros do Conselho de li
Administração; ("', bJ nos casos de substituiÇão de membL'o da
Diretoria decorrente de ..:acânciâ. ou de criação de novo cargo, e
havendo deliberaçãocolegia'l. det,erminando o respectivo provimento de
cargo, a eleição dever.á ser procedida pelo Conselho de Administração I,

na forma em que p:t.e$crita no artigo 19 deste Estatu'to Social. Artigo ij

18 -' Nos seus iH1pediment6!~ tetl\porários ou f61tôs, as su.bstj,tuiçàes de
membros da Diretoria: da CompanJúa deverão atender às seguintes
Gondições: I - O Presidente será substituido Diretor indicado ';
pelo Conselho ds Administração; e II Os Vice Presidentes sem
designação especi.al serão substH:1.1idns pelo Presidente. Artigo 19 _ Em
caso de vacância de cargo na Diretoria, o Conselho de AdIrlin.istração
será con"itOcado, nos 10 (dez) dias seguintesr para deliberar a ,t
continuidade da vac-ância ou prover o cargo vago. Neste ultimo caso, o
substítuto eleito e.xerc.eril 'ocar-90 pelo prazo remanescente do mandato
do substituído. Pa.r.áÇlrafo Ú,dco - Até o pr\~enchimento pelo Conselho de
Admj,nistraçào do cargo vago -!:ta Diretoria, ob~~e.rvar-5e-á o disposto no
artigo anterior, Art.igo 20 Os' membros da Diretoria terão amplos
poderes de gestClo dos negócJos soci.a:Ls para a prática de todos 0$ atos ri
e realização de tOdas as operações que se relacionem com o objeto da
Companhi.ar observadas as disposições do artigo 16 supra, podendo
contrair empréstimos, alienar e de q\)$lquel~ (orma constituir
ônus reais sobre bens às Companhia. PãI'ágrafo PrimeiI'o - Os membros da
Diretoria terão r'eprcsentação ativa é passiva da Sociedade,
competindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas
atribuições. as deliberações da Ass.embléié Ger.al e 00 Cotlselho de
Adnúnistração. ParágraFo Segund(j" -~ A representação da Companhia em
Juizo para receber citélÇão ou noti,.fícaç;jlo, prestar depoimento pessoal
ou atos análogos caberá a qualquer membro da diretoria, QU, ainda, e
alterrul'tivamente, a 01 (UIU)procurador com poderes especiais para tal
finalidade. Parágrafo Terceiro - A Companhia somente poderá assumiz.
obrigações mediõntea assinatura unta:~) - de 02 (doJsl membros
da Diretoria; b) - de 01 (um} Jhernb::o Diretoria e O: {um, procurador
com pOderes especi&is, ou, ainda; C} de Dl (um} p_x-ocurador com
poderes especiais; obrigando-se, neste úl t.imo caso, ó outorgado a i;
prestar contas dos atos pra'ticadosho prazo determinado no instrumento Ij
de ~X'ocuração respectivo. parágr.afo Qv~rto- Nas Assembléias G~r~iS. dê ::~ r--/
Soc.ledade em que a Companh:Lê seJa d'2!tentorô de partlc~paçãO,,-/
societária, ou de alguma 'forma 'tenha efetivo peder de voto, a Oj~:
representação da Companhia' será ;fe-it;1 pele membro da Di,retoriEl. ql
indicado pelo Conselho de Administr;;::>ç<5o, ou, ainda. por p.~ocurador com '
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poderes especiais, obedecidas as demais disposições estatutárias. 11
Parág'rafo Quinto Os mandatários "ad-negotia" da Companh:i a se:!:ão
sempre consti tuidos por instrumento de procu~'aç8.o, públ i co ou
particular, com prazo não super.ior a 01 (um) ano, devendo a
reoresentação da Sociedade fazer-se mediante a assinatura conjunta de
qu~i,squer 2 (dois) m€mbros da Diretoria da Cortlpanhü.l, na qual serão
especificados os poderes outor.gados, atendidos os precei.tos conti.dos
no artigo 18 deste Es-tatuto Social, podendo tais mandatários exercer
seus poderes individualmente ou em conjunto, conforme os termos do
respectivo i.nstrumento de procuraç~o. Parágrafo Sexto ~ Os mandatários
"ad-juditia" da Companhia serão sempre profissionais habilitados para
aforo em geral, constituidos por instrumento de procuraÇao, público
ou particular t devendo a representaç<'Jo da Sociedade fazer-se mediant;(-'!
a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) membros da Diretoria da
Companhia, na qüal serão especificados os poderes outorgados,
a'tendidos os preceitos contidos no artigo 18 deste Estatüto Social,
podendo tais mandatários exercer seus poderes individualmente ou em
conjunto, conforme os termos do respectivo instrumento de procuração.
e podendo tal procuração ser outo,rgada por prazo indeterminado.
CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL -Artigo 21 - A Companhia terá um Conselho
Fiscal com as atribuições de lei composto de 03 (três) a 05 (cinco)

Ú 'Imembros efetivos e de igual número de suplentes. Parágrafo . n,ico _ O '
Conselho Fiscal nào funcionará permanentemente e some.lte será
instalado a pedido de acionistas nos termos da lei. - CAPÍTULO VI _
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DO LUCRO _
Arti.go 22 - O exercíci.o social terminará a 31 de dezembro de cada ano.
Artigo 23 - Ao fim de cada exercj ci.o social a Dire-toría fará elaborar
as demonstrações financeiras do exerci cio e as submeterá à l\ssembléia
Geral Ordin~ria, juntamente com a proposta de destínaça.o de lucro do
exercicio. Par~grafo Único O lucro do exercicio terá,
ob~igatoriamente a seguinte destinação: a) - 5% (cinco por cento) para
a formação do fundo de reserva légal até atinQ'ir 20% (vinte por cento)
do Capital Social integralizado; b} pagamento de dividendo
Oox"igatório; ci - O saldo terá a destinaçêO que lhe der a J'tssembléia
Geral. Artigo 24 ~ A Companhia dístrjbuirá como dividendo das ações,
em cada exercício social. 30% ('trinta por cento) do lucro liquido do
exerci cio, ajustado nos termos do arti.go 202 da I~ei n~ 6.404/76. i1
Artigo 25 A Pkssembléia Geral poderá atribuir ao Conselho de
Ad.""lünistração e à Diretoria parti.ci,pação nos lucros, désde que o seu
total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 1/10
(um décimo) dos lucros líquidos, prevalecendo o limite que for menor.
Parágrafo Único - A participação do::. administradores somente poderá y
ser atribuí.àa no exercício social em relação ao qual for pago aos <;:. .
aCionistas o dividendo obrigatório de que trata o lI.1":tigo 24 deste .
Estatuto. Art1g0 26 O Conselho de Ad"inistraçao, em reunião , I
especial, d~li.bera=-á sobre a fo,rma de distri,buiçao, aos' j
admi.nistradOl'es, de participação nos lucros a eles atri.buída pela ~~.'ri,~.
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Assembléia Geral. Artigo 2,1 - A .;Companhia poderá levantar ba,lanços
~ntermediários para quaisque'r periQdos.. CAPíTULO VIr - LIQUIDAÇÃO -
Artigo 28 - A Companhia ent.ra'rá em liqüidação nos casos p'revist:os em
lei, ou por deliberação da f:.ssembléia Geral. competindo ao Conselho de
Aà.•..ni:1istraçâo nomear o liquidante e Lixar a sua remuneração. Parágrafo
Único - O Conselho de Admi-nist,raçac funcionara durante o pe,riodo de
liquidação da Compa'nhia.

Encerramento, Lavratura, Aprovação é Assinatura da Ata: Nada mais
havendo a tratar, foi dada. a pa1.av:ta aos. presentes e na falta de
manifestaç~o, foiei"!cerTêlda i;) " sessão, da qual lavrou-se a presente ata
que, após lida ,e achada conforme, fúi assinada por ,todos os presentes.

Cur-itiba, 20 de outub:::-.ode 2011. AssinaU]ras: Acionistas; Electrolux
Cana da Corp (p.p . .l, Kej,th Richard McLoughl:Ln - Presidente do Conse1.ho
de AdministL-açào (p.pi, Ruy Roperta Hirschl1eimer <Vice"PL'esidente do
Conselho de ldmiJlistração e Pre.si,dente da <'''lesa, e Karl Henrik
Bergstrom, Conselheiro (p"'P;-},.

Certifico que a present;.e é cópi.a fiel da original, lavrada no Livro dc
Atas de Assembléias Ge~ais.
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Curiti.ba, 20 de out..ub~o de 201L. .

Adr ía!)o
Secretário
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